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TERÇA-FEIRA; -16 MAR 1982

Art. 29 A Ordem constará de cinco classes:
Grã-Cruz, Grande Oficial, Comendador, Oficial e Cavaleiro,
cujas insígnia; obedecerão a desenhos anexos ao regulamento a
ser baixado.

§ 19 - Os quantitativos nas várias classes da
Ordem serão os seguintes:

- Grã-Cruz .... 	
	 5.0

- Grande Oficial 	  70
Comendador	 150

- Oficial .	 	  200
- Cavaleiro 	  300

§ 29 - As personalidades estrangeiras não ocu
pam vagas em qualquer das classes.

§ 39*- As nomeações e promoções para as -dife
rentes classes serão feitas pelo Presidente
da República, mediante proposta do 'chanceler
da Ordem.

Art 39 Além das classes constantes do arti
go ànterior, haverá uma medalha de prata, com a inscrição "Me
dalha do Mérito das Comunicações'', que poderá ser outorgada

'por decisão do Chanceler da Ordem, referendada pelo Conselho,
para premiar outros serviços de releváncia.

Art. 49 As nomeações ou promoções de persona
lidadas nacionais serão feitas, em principio, no dia 5 de maio
de cada ano, quando se comemora o Dia das Comunicações, res
salvada a possibilidade de escolha de outras datas, a crité
rio do Governo.

Art. 59 O Conselho da Ordem será integrado
pelos Ministros de Estado das Comunicações, das Relações Exte
riores,,da Educação e -Cultura e Chefe do Estado-Maior- das For
ças Armadas e pelo Secretário-Geral do Ministério das Çomuni
caçoes.

19 Q Coordenador de Comunicação Social do
Ministério das Comunicações será o Secretário
do Conselho.

§ 29 - A sede da Chancelaria da Ordem será no
*Ministério das Comunicações, por onde correrá
o expediente.

Art. 69 Os membros do Conselho da Ordem e o
seu Secretário não perceberão qualquer remuneração e os seus
serviços serão considerados relevantes.

Art. 79 As despesas com a -execução deste De
ereto correrão à conta dos recursos orçamentários* próprios do
*Ministério -das Comunicações.

ANEXO

MEC - COLEGIO PEDRO II

Art. 89 Esta Decreto entra em vigor na data
de sua Oblicação.

Brasília, 15 .de . março	 de 1982; 1619 da In
dependência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos

Decretem° 87.010	 .de 15da março	 de 19 8 2

Cria empregos de Professor da carreira de Ma
gisterio de 19 e 29 Graus, na Tabela Pema
nente do Colégio Pedro II e da outras provi
ciências.

CD Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, tendo em vista o disposto nos ar6.gos 79 e
89 da Lei n9 5.645; de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16
do Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que
consta do Processo DASP n9.2849, de 1982,

D E. , C R E T

Art. 19 - Ficam criados, na forma do anexo
deste decreto, na Tabele Permanente do Colégio Pedro II, 04
(quatro) empregos de Professor dà Carreira de Magistério de
19 e 29 Graus a serem providos por Professores Colaborado
reá edmitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo*
dispoSto nó artigo 16 do Decreto n9 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

artigo será efetivado mediante ato a Ser baixa
Parágrafo *único 7 O provimento nos empregos de

do na conforáidade do disposto no artigo 19, parágrafo único,
do Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 29 - O órgão de pessoal do Colégio Pedro-II lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado dos Servidores que forem, providos na forma do pari
grafo único do artigo 19 deste decreto, as: anotações que se
fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes
-da aplicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro
de 1981, correndo a'desPesa ã conta dos recursos	 orçaffientá
rios próprios do Colégio Pedro II.

Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na' da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de março de 1982; 1619 da
Independência e 949 da República.

JOÃO 'FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

LOTAÇAO

que trata este

(Orgão ou Autarquia Federal - )

TABELA PERMANENTE

.Portaria MEC n9 660, de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

CARPE IRA 	 mningi3;q D- E 29 GRAUS.

(Artigo 19, do Decreto n9 87.010	 ,de 15 de	 março	 de 1 982)
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TABELA	 PERMANENTE

CARRENIA.	 MAGISTÉRIO DE 19 E 29 GRAUS

0,TAÇAd

Portaria MEC n9 660, de 04.12.31

D.O. de 09.12.81

(Artigo 19, do Decreto n9 87.010 , de 1-5 de	 março de 1 982)'
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Decreto n	 87.011	 • de. 15 de	 marçil	 de 19 82

Cria empregos de Professor da carteira de 1,4a
gisterio de 19 e 29 Graus, na Tabela Perma
nen-te da Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro e da outras providencias.

C) Presidente da FRle: g> Cs t c: ,

meando da atribuição que lhe confere o artigo ' 81, item III,
-da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos 79 e
89 -da Lei. n9 5.845, de .10 dedézembrode 1970no . artigo 16
do Decreto n9 85-.712, de 16 de fevereiro de 1981, 	 o	 que

. consta dó Processo DASP_n9_2300, de 1984._

DECRET A:

Art. 19 - Ficam criados, na forma do anexo
deste decreto, na Tabela Permanente da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, 12 (doze) empregos de Professor da
carreira de Magisterio de 19 e 29 Graus, a serem, providos • '
por Professores Colaboradores admitidos ate 31 de dezemiDro
de f979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento nós empregos de
que trate este artigo será efetivado mediante ato a per baixado
na conformidade do disposto no- artige 19, parágrafo único, do
Decreto n9 85.712, de 16 de- fevereiro de 1981.

Art. 29 - 0.6rgão- de pessoal da-Universidade,Fe
ueral Rural do lki0 de .dateiro lavrará, na- Carteira de Trabalho'
e na Ficha-Registro de Empregado dos servidores que forem pro
vidos na forma do parágrafo úniCo do artigo 19 deste dedreto.,as*
anotações que se fizerem necessárias:,

'Art. 39 - -OS efeitos financeiros decorrentes da
aplicação deste decreto vigOram a Partir d& 19 de janeiro de
1981, correndo a despesa conta dos recurãos orçamentários pre
prios da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.

Art. 49 - Este decrete entrará em vigor na da
" ta de sua públicação; ievogadeb as dispoSições' em rentrário.

Brasília, em 15 de março de 1982; 1619 da
Indepencrencia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig


